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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000448-73.2012.815.2001
RELATOR: Carlos Antonio Sarmento, Juiz convocado para substituir  o
Des. José Aurélio da Cruz.
APELANTE(1): Selda Emilio Alves de Souza. 
ADVOGADO: Rafael de Andrade Thiamer (OAB/PB Nº 16.237).
APELANTE(2):  BV  Financeira  S/A  –  Crédito,  Financiamento  e

Investimento.
ADVOGADO: Marina Bastos de Porciuncula Benghi (OAB/PB Nº 32.505-

A).
APELADOS: Os mesmos.

ACÓRDÃO

CIVIL  E  CONSUMIDOR. APELAÇÃO  CÍVEL.
AÇÃO  DE  COBRANÇA C/C  REPETIÇÃO  DE
INDÉBITO.  PRIMEIRO  APELO.  JUROS
REMUNERATÓRIOS  INCIDENTES  SOBRE
TARIFAS BANCÁRIAS DECLARADAS ILEGAIS
EM AÇÃO ANTERIOR.  INEXISTÊNCIA DE MÁ-
FÉ.  DEVOLUÇÃO  SIMPLES.  VERBA
HONORÁRIA.  SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  86  DO  CPC/2015.
RAZÕES RECURSAIS POSTAS NO SEGUNDO
APELO QUE NÃO GUARDAM RELAÇÃO COM
A  DECISÃO  RECORRIDA.  VIOLAÇÃO  AO
PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.  NÃO
CONHECIMENTO  DO  SEGUNDO  APELO  E
PROVIMENTO PARCIAL DO PRIMEIRO.

1. A repetição  de  indébito,  em dobro,  só  é
cabível quando identificada a má-fé da instituição
bancária  na  cobrança  dos  valores  (art.  42,
parágrado único, do CDC), o que não ocorreu na
hipótese dos autos.

2. Caracterizada a hipótese de sucumbência
recíproca,  impõe-se a distribuição proporcional,
entre os litigantes, das despesas processuais e
dos honorários advocatícios, nos termos do art.
86, caput, do CPC/2015. 
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3. Quanto ao valor da verba honorária, vejo
que assiste razão ao recorrente.  Com efeito,  o
valor da condenação no importe de  R$ 706,68
(setecentos  e  seis  reais  e  sessenta  e  oito
centavos) se mostra baixo, devendo, pois, incidir
o disposto no art. 85, § 8, do CPC/2015

4. Em  obediência  ao  princípio  da
dialeticidade,  deve  o  recorrente  demonstrar  o
desacerto da decisão recorrida. De sorte que, se
não  houve  no  recurso  apelatório  a  motivação
necessária  para  aduzir  o  porquê  do
inconformismo  do  apelante  com  a  decisão
singular,  não  merece  ser  acolhida  a  apelação.
Precedentes do STJ.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível do
Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  em  dar  provimento  parcial  ao
primeiro apelo e não conhecer do segundo, nos termos do voto do
Relator e da certidão de julgamento de fl. 185.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  apelações  cíveis  interpostas  em  face  da
sentença de fls. 89-90 que, nos autos da ação de cobrança c/c repetição
de indébito,  judicializada por  Selda Emílio  Alves de  Souza contra  BV
Financeira S/A, julgou parcialmente procedente o pedido para condenar
a  demandada a  devolver,  de  forma simples,  a  quantia  de  R$ 706,68
(setecentos e seis reais e sessenta e oito centavos), decorrente dos juros
(reflexos)  que  a  cobrança  das  tarifas  (TAC  e  TEC)  ocasionaram  no
contrato,  vez  que  consideradas  ilegais  em  ação  anterior,  bem  assim
reconheceu a sucumbência recíproca (art. 21 do CPC/73).

Irresignada, a parte autora, primeira apelante, defende a
reforma da sentença para que seja devolvida em dobro os valores dos
juros incidentes sobre as tarifas declaradas ilegais, conforme prevê o art.
42 do CDC. Aduz que houve sucumbência minima e, por isso, deve a
parte  adversa  suportar,  por  inteiro,  a  verba  honorária  sucumbencial.
Argumenta que o valor  da condenação é de pequeno valor,  devendo,
pois, ser fixado por equidade, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC/73. Ao
final, pugnou pelo provimento do apelo (fls. 93-103).

Igualmente irresignada, a promovida também apelou. Em
suas razões, aduz que houve em desacerto o juízo a quo, porquanto as
cláusulas contratuais foram firmadas de acordo com as normas previstas
no CDC. Alegou que não houve qualquer abusividade ou ilegalidade a
ser reconhecida, porquanto não há limintação dos juros remuneratórios,
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além do que estes foram fixados em percentual condizente com aquelas
praticadas  pelo  mercado  financeiro.  Por  fim,  pontua  acerca  do  não
cabimento de eventual condenação da repetição do indébito em dobro,
uma  vez  que  não  houve  má-fé  na  cobrança.  Assim,  pugnou  pelo
provimento do apelo para julgar improcedente o pedido autoral (fls. 104-
112).

Devidamente  intimada,  as  partes  apresentaram
contrarrazões aos apelos, onde pugnaram pelo seu desprovimento (fls.
122-129 e 130-148).

Parecer  ministerial  às  fls.  162-165,  opinando  pelo  não
conhecimento  do  segundo  apelo,  por  violação  ao  princípio  a
dialeticidade, e pelo provimento parcial do primeiro apelo.

É o relatório.

VOTO

1. DO APELO DA PARTE AUTORA

Defende a parte autora, primeiro apelante, que houve em
desacerto o juízo a quo, porquanto a restituição dos reflexos (juros) sobre
as  tarifas  consideradas  ilegais  em ação  anterior  deveria  ter  sido  em
dobro, conforme prevê o Código de Defesa do Consumidor.

Contudo, no tocante a repetição de indébito, vejo que sua
devolução deve ser na forma simples. Com efeito, a devolução em dobro
do valor cobrado só é cabível quando identificada a má-fé da instituição
bancária na cobrança dos valores (art. 42, parágrado único, do CDC), o
que não restou demonstrado na hipótese dos autos.

A propósito:

PROCESSUAL  CIVIL  E  BANCÁRIO.  AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA  NO  PERÍODO  DE
INADIMPLÊNCIA.  POSSIBILIDADE.  CAPITALIZAÇÃO
MENSAL  DOS  JUROS.  PRÉVIA  CONTRATAÇÃO.
POSSIBILIDADE.  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.
POSSIBILIDADE. PAGAMENTO SIMPLES CASO NÃO
COMPROVADA  A  MÁ-FÉ  DO  CREDOR.
PRECEDENTES.  ART.  543-C  DO  CPC.  DECISÃO
MANTIDA. (…)  3.  A  jurisprudência  desta  Corte
consolidou-se  no  sentido  de  que  a  devolução  em
dobro dos valores  pagos indevidamente somente é
possível quando resta configurada a má-fé do credor.
4. Agravo regimental desprovido. (STJ; AgRg no AREsp
293.432/MS,  Rel.  Ministro  ANTONIO  CARLOS
FERREIRA, QUARTA TURMA, DJe 19/06/2013).

No  tocante  a  sucumbência,  vejo  que  a  parte  autora
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judicializou demanda visando a restituição dos reflexos (juros) sobre as
tarifas consideradas ilegais em ação anterior, bem assim que os aludidos
valores fossem restituídos em dobro.

Contudo, o juízo de primeiro grau afastou a devolução em
dobro, incidindo, assim, a regra do art. 86 do CPC/2015, porquanto cada
litigante foi vencedor e vencido.

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO.  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVOS
MANEJADOS  POR  AMBAS  AS  PARTES.  VERBAS
PREVIDENCIÁRIAS PAGAS A DESTEMPO. INCIDÊNCIA
DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE JUROS DE MORA.
RESP  1.089.720/RS.  VERBA  HONORÁRIA.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 1. A Primeira Seção desta
Corte, apreciando o REsp 1.089.720/RS, de relatoria do
Ministro  Mauro  Campbell  Marques,  DJe  28/11/12,
consolidou entendimento no sentido de que:  (I)  a regra
geral é a incidência do imposto de renda sobre os juros
de  mora  (art.  16,  caput  e  parágrafo  único,  da  Lei
4.506/1964),  inclusive quando fixados em reclamatórias
trabalhistas;  (II)  há  isenção  de  IR:  a)  quando  o
pagamento  for  realizado  no  contexto  de  rescisão  do
contrato  de  trabalho e  b)  quando  a  verba principal  for
igualmente  isenta  ou  fora  do  âmbito  do  imposto,
aplicando-se o  princípio  do accessorium sequitur  suum
principale.  2.  Caracterizada  a  hipótese  de
sucumbência  recíproca,  impõe-se  a  distribuição
proporcional,  entre  os  litigantes,  das  despesas
processuais  e  dos  honorários  advocatícios,  nos
termos do art.  21, caput, do  CPC, o que deverá ser
aferido pelo Juízo da Execução. Precedente: EDcl no
REsp 704.570/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma,
DJe  03/03/2008.  3.  Agravo  regimental  interposto  por
espólio  de ALVIR JASKO a que se nega provimento e
agravo regimental da FAZENDA NACIONAL a que se dá
parcial  provimento,  reconhecendo-se  a  sucumbência
recíproca. (AgRg no AREsp 337837 RS 2013/0121262-7,
Ministro SÉRGIO KUKINA, DJe 05/09/2013)

Quanto  ao  valor  da  verba  honorária,  vejo  que  assiste
razão ao recorrente. Com efeito, o valor da condenação no importe de
R$ 706,68 (setecentos e seis reais e sessenta e oito centavos) se mostra
baixo, devendo, pois, incidir  o disposto no art.  85, § 8, do CPC/2015.
Senão vejamos:

[...]

§ 8º  Nas causas em que  for inestimável ou irrisório o
proveito econômico ou, ainda, quando o valor da causa
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for muito  baixo, o juiz fixará o valor dos honorários
por apreciação equitativa, observando o disposto nos
incisos do § 2º.

Assim,  fixo  a  verba  honorária  sucumbencial  em  R$
2.000,00  (dois  mil  reais),  devendo  ser  rateada  proporcionalmente  em
50% (cinquenta por  cento)  para cada litigante (art.  86 do CPC/2015),
observando, quanto ao autor, o disposto na Lei 1.060/50.

2. DO APELO DO DEMANDADO

Quanto  ao  segundo  apelo,  o  qual  fora  interposto  pela
instituição  financeira  demandada,  percebe-se,  de  imediato,  que,  por
ocasião  do  recurso  voluntário,  o  ora  apelante,  não  expôs  as  razões
recursais  imprescindíveis  quando  da  interposição  da  insurgência  via
recurso de apelação.

Isso porque, ao prolatar a sentença, o juízo a quo acolheu
parcialmente o pedido do autor deduzido na exordial, para  condenar a
demandada  a  devolver,  de  forma  simples,  a  quantia  de  R$  706,68
(setecentos e seis reais e sessenta e oito centavos), decorrente dos juros
(reflexos)  que  a  cobrança  das  tarifas  (TAC  e  TEC)  ocasionaram  no
contrato, vez que consideradas ilegais em ação anterior.

Por seu turno, a recorrente alegou que não há limintação
dos juros remuneratórios, além do que estes foram fixados em percentual
condizente com aquelas praticadas pelo mercado financeiro.

Nesse cenário, vejo que as razões recursais encontram-se
dissociadas das razões de decidir do juízo de primeiro grau, violando,
assim, o princípio da dialetalidade.

Referido  princípio  traduz  a  necessidade  do  ente
processual descontente com o provimento judicial interpor a sua sedição
de maneira crítica, ou seja, discursiva, sempre construindo um raciocínio
lógico  e  conexo  aos  motivos  elencados  no  decisório  combatido,
possibilitando à Instância Recursal o conhecimento pleno das fronteiras
do descontentamento. E, como ficou corroborado, mencionada conduta
não foi adotada pelo insurgente.

Vê-se,  portanto,  que  o  apelante  não  atendeu  aos
requisitos preconizados no art. 1.010, II, do CPC/20151, pois o mesmo
deixou de expor as razões de fato e de direito que o levaram a voltar-se
contra a respeitável sentença atacada no tocante à matéria suscitada.

Outrossim,  impende  ainda  consignar  que  o  juízo  de
admissibilidade  no  tocante  a  apreciação  de  todos  os  pressupostos
recursais,  constitui  matéria  de  ordem pública,  devendo  ser  apreciado
pelo órgão julgador, independente do requerimento das partes.

1 Art. A apelação, interposta por petição dirigida ao juízo de primeiro grau, conterá: (…); II - a
exposição do fato e do direito; 
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Assim, carece de requisito de admissibilidade a apelação
em  que  se  suscitam  razões  que  não  estão  correlacionadas  com  a
fundamentação da sentença.

Nesse  sentido,  eis  o  consolidado  entendimento  do
Colendo Superior Tribunal de Justiça:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  EM
RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CARÁTER
PURAMENTE  INFRINGENTE.  PRINCÍPIO  DA
FUNGIBILIDADE. ACLARATÓRIOS RECEBIDOS COMO
AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO
ESPECÍFICA.  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE
RECURSAL. SÚMULA  182/STJ.
PREQUESTIONAMENTO  DE  DISPOSITIVO
CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE.  USURPAÇÃO DE
COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
EMBARGOS  DECLARATÓRIOS  RECEBIDOS  COMO
AGRAVO REGIMENTAL, MAS NÃO CONHECIDO. 1. Em
homenagem ao princípio da economia processual e com
autorização  do  princípio  da  fungibilidade,  devem  ser
recebidos  como  agravo  regimental  os  embargos  de
declaração que contenham exclusivo intuito infringente.
2. O agravante deve atacar, de forma específica, os
argumentos  lançados  na  decisão  combatida,  sob
pena  de  vê-la  mantida  (Súmula  182/STJ).  3.  Em
obediência  ao  princípio  da  dialeticidade,  deve  o
agravante  demonstrar  o  desacerto  da  decisão
agravada, não se afigurando suficiente a impugnação
genérica ao 'decisum' combatido. Precedentes. (EDcl
no AREsp 141791 SP 2012/0019959-9, Relator Ministro
PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJe 04/02/2014).  

PROCESSUAL CIVIL.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
RECEBIDOS  COMO  AGRAVO  REGIMENTAL.
PRINCÍPIO  DA  FUNGIBILIDADE.  AUSÊNCIA  DE
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS FUNDAMENTOS DA
DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM
QUE  NÃO  ADMITIU  O  RECURSO  ESPECIAL.
APLICAÇÃO DO ART. 544, § 4º, I, DO CPC. PRINCÍPIO
DA  DIALETICIDADE,  QUE  IMPÕE  O  ATAQUE
ESPECÍFICO  AOS  FUNDAMENTOS.  INSUFICIÊNCIA
DE  ALEGAÇÃO  GENÉRICA.  PRECEDENTES.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO ORA AGRAVADA. [...]. 3.
À luz  do  princípio  da  dialeticidade,  que  norteia  os
recursos,  compete  à  parte  agravante,  sob pena de
não  conhecimento  do  agravo,  infirmar
especificamente  os  fundamentos  adotados  pelo
Tribunal  de  origem  para  negar  seguimento  ao
reclamo, sendo insuficiente alegações genéricas de
não aplicabilidade do óbice invocado.  Precedentes.
[…]  (EDcl  no  AREsp  687741  SP  2015/0066165-8,
Relator  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO, DJe
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27/05/2015).  

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  AGRAVO
REGIMENTAL.  PRESCRIÇÃO  ADMINISTRATIVA.
SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. ART.
151 DO  CTN.  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA.  SÚMULA
182/STJ. 1.  O princípio da dialeticidade exige que a
interação  dos  atores  processuais  se  estabeleça
mediante  diálogo  coerente  e  adequado  entre  seus
interlocutores. […]  (AgRg  no  REsp  1502942  PE
2014/0281518-5, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN,
DJe 06/04/2015). 

Dessa forma, considerando que a observância ao princípio
da dialeticidade constitui requisito formal de admissibilidade do recurso,
conclui-se que a sua violação importa em não conhecimento do segundo
apelo interposto pelo banco demandado.

DISPOSITIVO

Isto  posto,  DOU  PROVIMENTO PARCIAL ao  apelo  da
parte autora (primeiro apelo), tão somente  para fixar a verba honorária
sucumbencial  em  R$  2.000,00  (dois  mil  reais),  devendo  ser  rateada
proporcionalmente em 50% (cinquenta por cento) para cada litigante (art.
86  do  CPC/2015),  observando,  quanto  ao  autor,  o  disposto  na  Lei
1.060/50.

Quanto ao apelo do banco demandado (segundo apelo),
NÃO O CONHEÇO,  diante da ofensa ao princípio da dialeticidade, nos
termos do art. 932, III, do CPC/2015.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de
Sá  e  Benevides. Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  o  Dr.  Carlos
Antônio Sarmento (Relator), Juiz convocado para substituir o Des. José
Aurélio da Cruz, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado
para substituir a Desª. Maria das Graças Morais Guedes e o Exmo. Des.
Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente ao julgamento o Exmo. Dr. Rodrigo Marques da
Nóbrega, Promotor de Justiça. 

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 27 de setembro de 2016.

            Juiz Carlos Antonio Sarmento 

                     Relator Convocado
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